
'Proc/cliura 'f'flunlc/pal d, São ]orJé dorJ CamporJ 

trJlado d, São ~Paulo 

LIVRO N.!!. 

DECRETO N9 3128/79 

FLS. N~ 

,, . .. ,I' 

de 23 de outubro de 1979 

Declara ponto facultativo nas r~ 
partições pGblicas municipais . 

O Prefeito Municipal de S~o Jos~ dos Cam 
pos, usando de suas atribuições legais, e nos termos do i nciso V do arti 
go 39 do Decreto - Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969, 

D E C R E T A: 

Artigo 19 - Fica declarado facultati vo o 
ponto nas repartições pGblicas municipais no dia 1 9 de novembro pr6ximo 
vindouro . 

Artigo 29 - O disposto no artigo anterior 
nao se aplica as ativ idades consideradas essenciais para o Municipio . 

Artigo 39 - Este decreto entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário . 

pos, 23 de outubro de 1979 . 

Prefeitura Municipal de São Jos~ dos Cam 

Joaquim Bevilacqua 

efeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete do Pre 
feito, aos vinte e tres dias do m~s de outubro do ano de mil novecentos' 
e setenta e nove . 

DA/ rma. 

de Souza 
de Gabine t e 

... 


